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Atual: Proposta:

Art.26º. A composição da
Diretoria Executiva será
proporcional ao número de votos
que cada chapa obtiver no pleito,
cabendo à chapa mais votada a
escolha prioritária de seus
cargos, seguida da segunda mais
votada e assim sucessivamente.

Art. 26º. A composição da Diretoria Executiva será
constituída por princípio a partir da proporcionalidade
qualificada, a ser executada dentro dos mesmos
cálculos e critérios constantes no Estatuto do Sinasefe
Nacional.

Justificativa:

Em defesa da proporcionalidade qualificada.
Propomos a alteração do Regimento Interno do SINTIFRJ no sentido de garantir a aplicação da
proporcionalidade qualificada, entendendo que é a forma de distribuição dos cargos e funções mais
adequada para representar quantitativa e qualitativamente a vontade dos filiados expressas em
urna.
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